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A REFORMA DO CÓDIGO COMERCIAL

OTTO GIL

Presidente do Instituto dos Advogados Brasileiros

Volta-se a falar, com insistência, na reforma do Código Comer
cial. Desta feita, assume a liderança desse movimento a Confede
ração Nacional do Comércio, a mais categorizada representação da 
classe comercial do país.

Quando se propugna pela reforma do velho Código serve de 
motivação o fato de ser ele mais do que centenário e se achar, por 
isso, desajustado às necessidades do comércio moderno.

É preciso, porém, desde logo, ir pondo os pontos nos ii. A 
acusação de velhice, ao Código, só é verdadeira em pequena parte, 
eis que, os principais institutos jurídicos, que constaram do Código 
de 1850, têm sido reformados, por sucessivos diplomas legislativos. 
Assim ocorreu com a parte do Código, referente às falências; aos 
títulos de crédito; às sociedades de capitais (limitadas e anóni
mas); à propriedade industrial, etc..

Destarte, o que haveria, realmente, a refazer, do antigo Código, 
era a sua parte geral, introdutória, e a disciplina de vários contratos 
mercantis, como a comissão; a compra e venda; a troca; o penhor 
mercantil; o depósito, etc., isso sem falar, na parte de direito 
marítimo, hoje também grandemente alterada pelas Convenções e 
Tratados Internacionais, a que o Brasil aderiu.

Quando se cogita da reforma do Código Comercial, duas inda
gações preliminares se oferecem aos estudiosos: convém reformar 
o Código, ou fundí-lo com o Código Civil, formulando um Código 
de Direito Privado, como pensara Teixeira de Freitas e o deixou 
esboçado Inglês de Souza no seu Projeto?

É de se adotar um Código, abrangente de tôda a matéria co
mercial, ou convirá, a exemplo do que se tem feito, em outros países, 
e a nossa tradição autoriza, tratar em Códigos ou em leis, separada
mente, a matéria de falências; a de sociedades mercantis e a da 
navegação?

Relativamente à unidade do direito privado, através de um 
Código único, parece-nos que a experiência feita na Itália, com o
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seu Código de 1942, não mereceu o beneplácito dos maiores juris
consultos italianos. Haja visto a crítica que se tem feito ao sistema 
do referido Código.

A idéia é sedutora, — porém, acadêmica. Existe, real diferença 
entre certos institutos jurídicos de direito civil e de direito comercial, 
a exigir disciplinação especial, para cada um dêles. Mas, a unificação 
do direito das obrigações parece-nos útil e viável. O Brasil já 
iniciou movimento legislativo nesse sentido, com a organização do 
“Código das Obrigações”, confiado à competência de Orozimbo No
nato, Hahnemann Guimarães e Philadelpho Azevedo, correndo, im
presso, desde 1943, o Anteprojeto da Parte Geral do Código das 
Obrigações, organizado em 1941, pela aludida Comissão, por incum
bência do eminente Professor Francisco Campos, então Ministro da 
Justiça.

A organização de Códigos especializados sobre Falências; sobre 
Sociedades Comerciais e sôbre a Navegação, parece-nos, também, 
idéia vencedora entre nós. Haja visto, que um dos nossos maiores 
comercialistas, o Professor Waldemar Ferreira, elaborou e ofereceu 
ao Congresso Nacional projetos de sua autoria sôbre Falências e 
Sociedades Comerciais.

A Navegação Marítima, fluvial e aérea têm feito objeto de 
vários anteprojetos, bastando considerar os mais recentes, de 
autoria de João Vicente Campos; o que foi feito, em colaboração, 
por Sidney Haddock-Lôbo e Stoll Gonçalves, e o do jovem jurista 
José Luiz Bulhões Pedreira, quando Consultor Jurídico do Ministério 
da Viação e Obras Públicas.

O Instituto dos Advogados Brasileiros, de longo data, vem estu
dando a reforma da nossa legislação comercial e tem oferecido ao 
Congresso Nacional valiosa colaboração, como se verificou na reforma 
da Lei de Falências; na da Lei de Sociedades por Ações e de tantos 
outros diplomas legislativos, pertinentes à matéria comercial.

Agora mesmo, como representante do Instituto junto ao Con
selho Nacional de Economia faço parte de uma Comissão que está 
elaborando o novo Código da Propriedade Comercial.

Não resta dúvida, porém, que é oportuno cuidar, a sério, da 
reforma integral de nossa legislação comercial, seja através de um 
Código único, seja subdividindo-o em vários Códigos, conforme tem 
sido preconizado pelos nossos maiores e mais autorizados comer
cialistas.

Como base de estudos, nada mais seria necessário do que con
siderar o valioso Esboço de Código Comercial, que o eminente Pro
fessor Florêncio de Abreu organizou e que se encontra no Congresso 
Nacional; os projetos de Código de Falências e de Sociedades Co-
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Código damerciais, de autoria do Prof. Waldemar Ferreira; e o 
Navegação, de autoria de João Vicente Campos, todos já apresentados 
ao Congresso Nacional.

Dado que os Parlamentos são pouco indicados para a elabora
ção de leis de tão grande porte, a revisão dêsses Projetos poderia 
ser confiada a uma equipe de juristas conhecedores da matéria. E 
ninguém melhor indicado para essa patriótica tarefa, do que o Prof. 
Waldemar Martins Ferreira, de São Paulo, que mantém, na redação 
de sua preciosa “Revista de Direito Mercantil, Industrial e Finan
ceiro”, um valoroso núcleo de comercialistas jovens à qual poderia 
ser atribuído o encargo da revisão, a eles se distribuindo toda a 
matéria, sob a orientação daquele antigo Mestre de tantas gerações 
de juristas.

Outros centros culturais do país, que possuem, hoje, comer
cialistas de grande valor, como o Rio Grande do Sul, Bahia e Ceará, 
onde pontificam, respectivamente, Adroaldo Mesquita da Costa; 
Gilberto Valente e Fran Martins, poderiam coadjuvar a revisão, a se 
processar sob os auspícios do Ministério da Justiça, força de nomea
ção, por decreto, que emprestasse, à Comissão nomeada, caráter 
oficial e assegurasse continuidade aos seus trabalhos, evitando-se 
que, a substituição da pessoa do Ministro, extinguisse, ipso facto, a 
Comissão que por simples Portaria se houvesse nomeado.

Pensamos, ainda na nossa Presidência do Instituto dos Advo
gados Brasileiros, reunir a sua Comissão Especial, que estuda a 
reforma do Código Comercial, de modo a poder dar, ao Congresso 
Nacional, na oportunidade, a contribuição dos juristas brasileiros, que 
se congregam naquele Sodalicio, sobre essa importantíssima Lei.

De qualquer modo, pensamos que o movimento iniciado pela 
Confederação Nacional do Comércio foi oportuno e de utilidade 
indiscutível. A sua repercussão nos meios jurídicos tem sido a mais 
favorável.

É de esperar que vingue, desta feita, a iniciativa de revisão da 
nossa legislação comercial da qual faz parte integrante, o Código 
de 1850, que se tem acoimado de vetusto mas que, não obstante, não 
impediu o notável surto económico e industrial que o País desfruta.

As crises económicas e financeiras por que temos passado não 
são resultantes do velho Código. Outras são as suas causas. Bastante 
conhecidas e bastante profligadas, aliás.


